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RESOLUÇÃO Nº. 001/2026, de 21 de janeiro de 2026 

 

 

 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE 

DILIGENCIA VISANDO A 

COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE 

DA PROPOSTA APRESENTADA NO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO. 
 

 

 

O Presidente do Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - 

CPSMQ, no uso de suas atribuições legais conferidos pela Lei Federal nº 14;133/2021 e, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 11 e 59 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

CONSIDERANDO o que dispõe instrução normativa seges/me nº 73, de 30 de 

setembro de 2022 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Esta resolução regulamenta procedimento de diligencia previsto nos 

artigos 11, inciso III e § 2º do art. 59 da Lei nº. 14.133/2021, 

 

Art. 2º. O processo licitatório tem por objetivos (art. 11 da Lei 14.133/2021): 

 

I-assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto; 

II-assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV  - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentabilidade. 

 

Art. 3º. Serão desclassificadas as propostas que(art. 59 da Lei 

14.133/2021): 

 

I-contiverem vícios insanáveis; 

II-não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III-apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV-não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V-apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673222/paragrafo-2-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674359/inciso-iii-do-artigo-11-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674357/inciso-iv-do-artigo-11-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá – CPSMQ 
Av. Juscelino Kubitschek, S/N, com sede na Policlínica de Quixadá – Alto São Francisco / Quixadá/Ce 

CNPJ: 14.530.768/0001-81 – E-mail: executivo.cpsmq@gmail.com  
 Telefone: (88) (88) 99743-0048 
 

§1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso 

IV do caput deste artigo. 

 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

 

Parágrafo único - Para comprovar a exequibilidade de uma proposta de preços, 

a empresa deverá apresentar planilhas de composição de preços e custos, contratos, 

faturas, notas fiscais e outros documentos. 

 

 

Art. 4º. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

§1º A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, que comprove:  

 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

§2º. Com fulcro no §2º, do art. 59, da Lei 14.133/21, o ônus da prova será da 

licitante, que deverá comprovar a exequibilidade de sua proposta, nos termos do inciso 

IV, Lei 14.133/21. 

 

Art. 5º. Para comprovar a exequibilidade de uma proposta de fornecimento de 

bens e serviços, a empresa deverá apresentar planilhas de custos completa, contratos, 

faturas, notas fiscais entre outros documentos.  

 

Art. 6º. O agente de contratação ou a comissão contratante poderá também fazer 

uma avaliação técnica, por meio de diligências utilizando as pesquisas de preço de 

mercado, contratos vigentes com outros órgãos para objetos de características idênticas 

ou similares (com a mesma qualidade), e avaliações de indicadores econômico-

financeiros (ACÓRDÃO Nº 1755/2020 - TCU – Plenário), entre outros. 

 

Art. 7º. É lícito a realização de diligência para verificar a exequibilidade de 

propostas, mesmo que os valores propostos estejam acima dos percentuais dispostos na 

Lei 14.1333/21, nesta Resolução e na IN Seges/ME 73/2022. Nesse caso, compete à 

licitante comprovar a exequibilidade de sua proposta. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673226/paragrafo-1-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673222/paragrafo-2-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673219/paragrafo-3-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673217/paragrafo-4-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá – CPSMQ 
Av. Juscelino Kubitschek, S/N, com sede na Policlínica de Quixadá – Alto São Francisco / Quixadá/Ce 

CNPJ: 14.530.768/0001-81 – E-mail: executivo.cpsmq@gmail.com  
 Telefone: (88) (88) 99743-0048 
 

 

Art. 8º. O órgão Licitante deve se resguardar de propostas incapazes de suportar 

os custos da contratação e, portanto, fadadas a frustração contratual, gerando prejuízos ao 

ente Público, sendo assim, importante que seja buscada a correta aferição da 

exequibilidade, evitando-se uma contratação fadada ao fracasso. 

 

Art.9º. Serão desclassificadas as propostas com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 

a execução do objeto do contrato. 

 

Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Quixada-CE, em 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA. 

PRESIDENTE DO CPSMQ. 
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